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OFÍCIO PRS/SSE/CSO 32675/2015 Rio de Janeiro, 29 de julho de 2015. 
 

 

 

Senhor Gestor, 

 

 

 

 

Comunico a V.S.ª que, em sessão plenária de 28/07/2015, nos termos do voto 

do Conselheiro Marco Antonio Barbosa de Alencar, que examinou o Processo 

TCE/RJ 214.557-0/2014, o Tribunal decidiu pela adoção das providências elencadas no 

citado voto, no prazo de 30 dias, contados do recebimento do presente ofício, alertando 

para as sanções previstas no art. 63 da Lei Complementar n.º 63/90, conforme cópia anexa. 

 

Poderá ser obtida vista dos autos junto à Coordenadoria de Prazos e 

Diligências, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro – Rio de Janeiro/RJ, 

nos dias úteis, das 10 às 16 horas. 

 

Na impossibilidade da verificação do conteúdo da mídia anexa dirija-se à 

sede do TCE-RJ. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

GARDÊNIA DE ANDRADE COSTA 

Secretária-Geral das Sessões 
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